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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 06/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 06/2025, QUE 
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA, DO ESTADO DO MARANHÃO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria Municipal 
de Educação, CNPJ N" 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ 18.172.388/0001-
73, neste ato representado pelo Secretária Municipal de Educação a Sra. MARINETE MOURA DA 
SILVA LOBO, portador do CPF: 364.329.203-10, residente c domiciliado na Rua são Francisco de Assis 

N" 164 , Incra, Barra do Corda MA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 
40.061.199/0001-82, com sede na rua SANTA VITORIA N° 123, bairro Cidade Industrial Satelite de 
São Paulo em Guarulhos — SP, neste ato representada pela Sra RAISSA RABELO FERREIRA, inscrito 
no CPF n° 136.619.254-07, RG n° 4007225-8, E-mail : meridionaldistribuidoragoutlook.com, Telefone : 
(87) 3762-0445, Whatsapp : (87) 98836-3257, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o presente 
CONTRATO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Pregão Eletrônico n° 75/2024, 
Processo Administrativo 2.653/2024, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da 
Lei if 14.133 de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente do Pregão eletrônico de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1 . , O objeto do presente instrumento é a Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 
material para Higiene Pessoal para atender a demanda das escolas de Tempo Integral: Creche 
Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, do município de Barra do Corda 'MA, nas condições estabelecidas 
no Termo de Referência e conforme planilha abaixo: 

ITEM DESCRICAO MARCA MODELO UNO QT R$ 
UNIT. 

R$ 
TOTAL 

9 

10 

9 - Tesoura para bebê - Tesoura para 
cortar unhas (bebê e infantil) com 
pontas arredondadas em inox e com 
cabo de_plástico colorido. 

mundial tesoura p/ 
bebe 

UNIDADE 30 10,20 306,00 

12.482,50 

10 - FRALDA DESCARTÁVEL - 
TAMANHO G - PACOTE COM O 
MÍNIMO DE 60 UNIDADES; Fralda 
Descartável Infantil (Tamanho G) - 
contendo o mínimo de 60 unidades 
por pacote. Para crianças de 8 até 11 
k_g:  Formato anatômico de cintura 

confort baby fralda desc. 
c/ 60 und 

UNIDADE 250 49,93 
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ajustável, dotada de recortes nas 
pernas, de preferência com 2 a 4 
elásticos, possibilitando ajuste 
perfeito. Seu revestimento interno 
deverá ser confeccionado de polpa de 
celulose e gel ultia absorvente e 
barreira anti vazamento impenneáveis 
nas laterais. Ser isenta de substâncias 
alergênicas ou tóxicas, apresentar 
superfície uniforme, livre de 
empelotamentos, ou qualquer outro. 
I I - FRALDA DESCARTÁVEL - 
TAMANHO XG - PACOTE COM O 
MÍNIMO DE 60 UNIDADES: Fralda 
Descartável Infantil (Tamanho XG) - 
contendo o mínimo de 60 unidades 
por pacote. Para crianças acima de I I 
kg. Formato anatômico de cintura 
ajustável, dotada de recortes nas 
pernas, de preferência com 2 a 4 
elásticos, possibilitando ajuste 
perfeito. Seu revestimento interno 
deverá ser confeccionado de polpa de 
celulose e gel ultra absorvente e 
barreira and vazamento 
impermeáveis nas laterais. Ser isenta 
dc substâncias alergênicas ou tóxicas, 
apresentar superfície uniforme, livre 
de empelotamentos, ou qualquer 
outro. 

confort baby fralda desc. 
Xg c/ 60 und 

UNIDADE 200 55,34 

18,50 

15,20 

15,46 

11.068,00 

3.700,00 

17 - Repelente de insetos - para uso 
em crianças (de 2 anos a 12 anos), 
hipoalergênico, uso tópico, à base de 
1-doetil-meta-toluamida (deet) ou 
icaridina, frasco com 200 ml, em 
spray; devidamente registrado na 
anvisa. Prazo de validade não inferior 
a 18 (dezoito) meses da data de 
entrega. 

off repelente 
200 ml 

UNIDADE 200 

20 - Travesseiro para bebé. Material 
antissufocante, macio e antialérgico. 
Mede aproximadamente 29 x 19 x 3 
cm. Composição: I 00% algodão. 

bom sono travesseiro 
p/ bebe UNIDADE 150 2.280,00 

2.319,00 

21 FRONHA PARA 
TRAVESSEIRO PARA BEBÊ: 
100% algodão, com preenchimento 
em poliuretano, tamanho mínimo de 
aproximadamente 29 x 19 x 3 cm. 

santista fronha p/ 
bebe 

UNIDADE 150 

22 - LENÇOL SOLTEIRO SEM 
ELÁSTICO: Material 100% algodão, 
medidas mínimas de 130 x 0,70cm, 
cor branca, características adicionais 
sem elástico 

santista lencol 

UNIDADE 200 22,10 4.420,00 

24 - Escova Dental- Escova dental 
infantil, cabeça reduzida com cantos 
arredondados entre 23 e 25mm, 

medfio escova 
dental inf UNIDADE 2.000 1,60 3.200,00 
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cerdas macias arredondadas com a 
mesma altura dispostas em 3 ou 4 
fileiras com, no mínimo, 25 tufos, 
cabo anatômico e emborrachado 
facilitando a empunhadura. Deve 
possuir caixa plástica para proteção 
das cerdas. Comprimento da escova: 
I 8cm, no máximo. 

VALOR TOTAL 
39.775,50 

São anexos a este instrumento c vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1 . O Termo de Referência que embasou a contratação; 
2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 
caso existentes; 
3. A Proposta do Contratado; 
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

1 . O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO 

I. PREÇO 

a) O valor total da contratação é de R$ 39.775,50 (Trinta e nove mil, setecentos e setenta e 
cinco reais e cinquenta centavos.) 

b) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
c) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

2. FORMA DE PAGAMENTO 
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a) O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agencia e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
b) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

3. PRAZO DE PAGAMENTO 

a) O pagamento será efetuado dentro da ordem cronológica de pagamentos após o recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura, em até 30 (trinta) dias, após a apresentação das mesmas. 
h) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
c) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo fi nal do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 

4.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
h) Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
c) O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 
validade; a data da emissão; os -dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução 
do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para o contratante; 
c) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei ri° 14.133/2021 . 
1) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 
identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
g) Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 
11) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
i) Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
k) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
1) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
m) O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ri° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO 

5. 1 . A presente contratação não permite a antecipação de pagamento nem parcial, nem total, conforme as 
regras previstas no presente tópico. 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE 
a) Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da apresentação da proposta. 
b) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice relativos, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 
d) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
e) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
f) Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

g) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
h) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
i) O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante, além das contidas nos termos de referência: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento crcebb ettj,do prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 02 (dois) para decidir, 
admitida a prorrogação motivada por igual período. 

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem corno por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

• 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. São obrigações do Contratado, além das contidas nos termos de referência: 

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 
c) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
d) comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

CNDT.
1) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
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trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
a) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
b) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
c) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 1 16); 
d) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único); 
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
f) Arcar com o ónus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 
g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
h) Alocar os empregados necessários, com habilitação c conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
1) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
j) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
k) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
I) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA OITAVA — ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

8.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta. 
8.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituído no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar dtPreceStmento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 
8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que: der causa à 
inexecução parcial do contrato; der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução 
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
f) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
i) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1" de agosto de 2013. 
j) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

I Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
II Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §4", da Lei); 
III Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e Ido subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

IV Multa: 
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1 . moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base 
no valor do contrato, e percentual máximo de 30%; 
2. moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no 
valor do contrato, e percentual máximo de 30%. 
1 . O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensatória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto, respeitando-se o limite mínimo de 0,5% da multa com base no valor do 
contrato, e percentual máximo de 30%; 
4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9") 
5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7"). 
6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei ri° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
in idoneidade para licitar ou contratar. 
10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 
a. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b. as peculiaridades do caso concreto; 
e. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d. os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
1 1 . Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 
12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

a) O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
b) Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
c) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: ficará 
ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e poderá a 
Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 
continuidade da execução contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12. 1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO 
DE 

ATIVIDADE 

DESCRIÇÃO ELEMENTO 
DE 

DESPESA 

TIPO 
RECURSO 

12.361.1029.2093.0000 2093 Manutenção e func. Do Fundo 
da Educação Básica - FUNDEB 

3.3.90.30 Impostos e 
Transp. De 
Impostos 

12.361 .1012.2030.0000 2030 Manutenção e Func. Da Sec. De 
Educação 

3.3.90.30 Recursos 
não Vinc. 

De 
Impostos 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12 1 - Nos termos do art. 140 Lei n" 14.133, de 2021, Sra. KARYNA FEITOSA DE MORAES, N° 
DA PORTARIA 379/2024, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
produtos fornecidos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
12.1 PARÁGRAFO ÚNICO -- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS 

12.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições comidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

14. 1 . Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos c condições 
previstas na Lei n° 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA FORO 

15. 1 . É eleito o Foro Barra do Corda - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 
14.133/21. 

NETE MURA DA SIL 
ecretária inicipaI de E 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
1 
2 

A L(5B0 
cação 

kt:t g (Ge 15er .èta 
C—

Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 05/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 - Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de material para Higiene Pessoal para atender a 
demanda das escolas de Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES, inscrito no CNPJ n° 37.937.325/0001-05. Contratante: Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ Na 06.769.798/000147 e Fundo Municipal de Educação CNPJ Na 18.172.388/0001-73. Valor: R$ 
83.657,50 (oitenta e três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). A dotação orçamentária 
será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses 
prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2024. ASS: MARINETE MOURA 
DA SILVA LÔBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 06/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 -Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de material para Higiene Pessoal para atender a 
demanda das escolas de 'Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO '75/2024, Contratado: 
DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrito no CNP.) n° 40.061.199/0001-82. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ Na 06.769./98/000147 e Fundo Municipal de Educação CNPJ Na 18.172.388/0001-73. 
Valor: R$ 39.775,50 (Trinta e nove mil, setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos.). A dotação 
orçamentária será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de 
recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) 
meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2024. ASS: MARINETE 
MOURA DA SILVA LÔBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda - MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 05/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 -. Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para 
Fornecimento de material para Higiene Pessoal para 
atender a demanda das escolas de Tempo Integral: 
Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 
Sidney Milhomem para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO 
ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: KARLA KAROLINE 
FONTES MENESES, inscrito no CNPJ n° 
37.937.325/0001-05. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ N9 06.769.798/0001-17 
e Fundo Municipal de Educação CNPJ N9
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 83.657,50 (oitenta e 
três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta centavos). A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000.- Projeto Atividade: 2093. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
12,361.1012.2030.0000-- Projeto Atividade: 2030. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 
(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2024. 
ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LÔBO. CARG: 
Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda - 
MA. 

EXTRATO DE CONTRATO n° 06/ 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 - Barra do 
Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para 
Fornecimento de material para Higiene Pessoal para 
atender a demanda das escolas de Tempo Integral: 
Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 
Sidney Milhomem para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. PREGÃO 
ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: DIONAL 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrito no 
CNPJ n° 40.061.199/0001-82. Contratante: Secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ N9 06.769.798/0001-17 
e Fundo Municipal de Educação CNPJ N9
18.172.388/0001-73. Valor: R$ 39.775,50 (Trinta e 
nove mil, setecentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta centavos.). A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: 
Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 
(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. 
DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 2024. 
ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LÔBO. CARG: 
Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda - 
MA. 



PORTARIA N° 7712025 - GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 

2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE SECRETÁRIO ADJUNTO 

DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE BARRA 

DO CORDA -- MA." RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do 

Município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1° - NOMEAR, ADEZILIO COELHO 

DA SILVA FILHO, inscrito no CPF sob o n° 504,735.653-15, para 

exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do município de Barra do Corda 

MA. Artigo 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal 

de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos dias quinze de janeiro de 

dois mil e vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RIGO 

ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do Corda 

MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: GIBHCY2EP14BKR17371.369891Z0XX0DTW 

dek PORTARIA N° 79/2025 GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 

INF 2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA A FUNÇÃO EM COMISSÃO DE TÉCNICA 

RESPONSÁVEL PELO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO 
MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA — MA." RIGO ALBERTO TELES 

DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1° - 

NOMEAR, GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA, inscrita no CPF sob o 

número: 321.411.988-52 para exercer a Função de Técnica 

Responsável pelo Diário Oficial do Município de Barra do Corda — MA. 
Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos desde o dia dois de janeiro do presente ano revogadas as 

disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do 
Corda, Estado do Maranhão, aos dias quinze de janeiro de dois mil e 
vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RIGO 
ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do Corda 

MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador XHAXM9F37W1410A1737137330NZW4AIGYZ 

11111 PORTARIA N' 83/2025 - GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 

2025. 

'NOMEIA OCUPANft PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 
SECRE TÁRIA ADJUNTA DA SECRETARIA DE CULTURA DO 
MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA — MA.' RIGO ALBERTO TELES 
DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado •do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 10 - 

NOMEAR, TAMARA MARIA PINTO OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o n° 

238.867.143-49. para exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIA 

ADJUNTA DA SECRETARIA DE CULTURA do município de Barra do 

Corda - • MA, Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos desde o dia seis de janeiro do ano corrente, 

revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal 
de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos dias quinze de janeiro de 
dois mil e vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RIGO 
ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do Corda 
-- MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

k

Código Identificador: NU1MJT8#2Y1,4 

PORTARIA N° 8412025 - GAB, DE. 

2025. 

QGA01_5DJ 

EIRO DE 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO EM COMISSÃO DE 

ASSESSORA JURÍDICA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA MA." RIGO ALBERTO TELES 

DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1° - 
NOMEAR, THAYNA DA SILVA COSTA, inscrita no CPF sob o n° 

010.697.353-37, para exercer o cargo em comissão de ASSESSORA 

JURÍDICA DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do município de 
Barra do Corda — MA. Artigo 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeitos desde o dia seis de janeiro do ano corrente, 

revogadas as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal 

de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos dias quinze de janeiro de 

dois mil e vinte e cinco. De-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RIGO 
ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do Corda 
--- MA 

Publicado por: GYSLAINE 1 FRREIRA ALMEIDA 
Código Identificador Z1JEIEYYPX1457V1737137442010WMOYOU 

EXTRATO DE CONTRATO n" 05/ 2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 — Barra do Corda/MA. 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 

material para Higiene Pessoal para atender a demanda das escolas de 

Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 

Sidney Milhomem para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: 
KARLA KAROLINE FONTES MENESES, inscrito no CNPJ n" 

37.937.325/0001-05. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18.172.388/0001-73. Valor: R$ 83.657,50 (oitenta e três mil, seiscentos 
e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). A dotação orçamentária 

será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de 

Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 

orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade: 2030. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável 

por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 

2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LÔBO, CARG: Secretária 
Municipal de Educação /Barra do Corda - • MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador 5TU9D2EPP147.FY17371396493U0UF9LHX 

EXTRATO DE CONTRATO no 06/ 2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO 75/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 — Barra do Corda/MA. 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para Fornecimento de 

material para Higiene Pessoal para atender a demanda das escolas de 
Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. 

Sidney Milhomem para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024, Contratado: 
DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrito no CNPJ n° 

40.061.199/0001-82. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ N° 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18.172.388/0001-73. Valor: R$ 39.775,50 (Trinta e nove mil, setecentos 
e setenta e cinco reais e cinquenta centavos.). A dotação orçamentária 



será: 12.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. Elemento de 

Despesa: 3 3.90,30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 

orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000,- Projeto Atividade: 2030. 

Elemento . de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável 

por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 14 de janeiro de 

2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária 

Municipal de Educação /Barra do Corda - MA, 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: EJGP TOQQD14CRA1737139686ZWL6TQYP1 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO 86/2023 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 06/2024. TERMO ADITIVO N° 

01/2025, Contratado: Contratado: J.R. BOGEA NETO, inscrito no CNPJ 

n° 36.633.065/0001-11. Contratante: secretaria Municipal de 

Planejamento, orçamento e gestão, CNPJ N.° 06.769.798/0001-17. 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 

contrato n°, 06/2024, alterando o prazo de vigência de 12 de janeiro de 

2024 a 12 de janeiro de 2025, para 12 de janeiro de 2024 a 12 de 

lo janeiro de 2026. DATA: Barra do Corda (MA), 12 de janeiro de 2025. 

ASS MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA. CAIRO: Secretária 

Municipal de Planejamento, orçamento e gestão /Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: XETTQQJRH1459U1737139911AKTQIQUZT 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 237/2024, PREGÃO 

ELETRÔNICO 3412024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de julho de 2024, 

seção 03, página 05, onde se lê: A dotação orçamentária será: 

12.361.1012.2030.0000. Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Lê-se: A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000. 

Projeto Atividade: 2030. Elemento de Despesa: 3.3.90.30. DATA: OBarra 

do Corda (MA), 17 de janeiro de 2025. ASS: MARINETE MOURA DA 

SILVA LOBO. Secretária Municipal de Educação / Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: XAFZPOQ7Z141YA1737140348BESOTRR5R 

da RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 23512024, PREGÃO 

ner ELETRÔNICO 3412024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 08 de julho de 2024, 

seção 03, página 06, onde se lê: A dotação orçamentária será: 

08.244.1005.2021.0000-- Projeto Atividade: 2021. Elemento de Despesa: 

3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Projeto Atividade: 2105. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. Lê-se: A dotação orçamentária será: 

08.244.1005.2021.0000. Projeto Atividade: 2021-- Elemento de Despesa: 

3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação 

orçamentária será: 08.244.1018.2105.0000- Projeto Atividade: 2105. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos 

Ordinários. DATA: OBarra do Corda (MA), 17 de janeiro de 2025. ASS: 

MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. Secretária Municipal de 

Educação / Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: PVJB4BW9X14U1Z1737140385MZMKKHNNI 

T1FICA 

PORTARIA N° 7612025 - GAB, DE 15 FfiÇE DE 

2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO, DE 

d o, :y 111. 
• NO'''.

31ÁRI ADJUNTO 

DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE:. /1q /6 DE BARRA 

DO CORDA - MA." RICO ALBERTO TELES DE- SOUSA, Prefeito do 

Município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas 

atribuições legais; RESOLVE: Artigo 1° - NOMEAR, RAIMUNDO 

NONATO SOUZA LIMA, inscrito no CPF sob o n° 333.477.003-68, para 

exercer o cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE - SEMA do município de Barra do 

Corda - MA. Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. Gabinete do 

Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão, aos dias 

quinze de janeiro de dois mil e vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se 

e Cumpra-se. RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do 

município de Barra do Corda - MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: HWKQZGAT514QNA17371427215DYH1F9ZU 

PORTARIA N° 81/2025 - GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 

2025 

'NOMEIA OCUPANTE-. PARA O CARGO LM COMISSÃO DE 

SECRETARIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE SEGURANÇA 

PÚBLICA DO MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA - MA." REGO 

ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito do Município de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE: Artigo 1° - NOMEAR, FRANCISCO RAIMUNDO NONATO 

VIEIRA, inscrito no CPF sob o n° 125.610.963-00, para exercer o cargo 

em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PÚBLICA do município de Barra do Corda MA. Artigo 

2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do 

Corda, Estado do Maranhão, aos dias quinze de janeiro de dois mil e 

vinte e cinco. Dê-se Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RICO 

ALBERTO TELES DE SOUSA Prefeito do município de Barra do Corda 

- MA 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: REXOLHHWJ14PYR1737142782W1YNL7WF5 

PORTARIA N° 78/2025 - GAB, DE 15 DE JANEIRO DE 

2025. 

"NOMEIA OCUPANTE PARA O CARGO DE SE:CRE.TÁRIA ADJUNTO 

DA SECRETARIA DE ASSUNTOS INDÍGENAS DO MUNICIPIO DE 

BARRA DO CORDA - MA." RICO Al REPTO TELES DF SOUSA, 

Prefeito do Município de Barra do Corda, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições legais; RESOLVE: Artigo 10 NOMEAR, LIBIANA 

MAINUMY POMPEU DA SILVA GUAJAJARA, inscrita no CPF sob o 

número: 052.900.763-01 para exercer o cargo em comissão de 

SECRETÁRIA ADJUNTO DA SECRETARIA DE ASSUNTOS 

INDIGENAS município de Barra do Corda - MA. Artigo 2° - Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos desde 

seis de janeiro do presente ano revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do 

Maranhão, aos dias quinze de janeiro de dois mil e vinte e cinco. Dê-se 

Ciência. Publique-se e Cumpra-se. RICO ALBERTO TELES DE SOUSA 

Prefeito do município de Barra do Corda- MA 

dontbarradocorda.rna.gov.hr 
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Empossada em São Luís a nova 
Diretoria do Fonavid 
O evento reuniu magistrados maranhenses e de outros estados 

.\ nova 1)iretorici Executiva do 

1- 01-11111 Na, 1011,11 de Juizas e 

Juizes de Violência 1)ornesrica 

ramii,d, 1 111110 a Mulher 

(Fonavid e1111011 posse em 

sinenrclatle realiiatla 110 111r/1111i') 
desiiii quino-terra II 6i, na sede 

tLi C ourclenadona Estadual 

da Mulher em Siltlai;50 

Se \ irdênc ra DOIlléStier/ e 

rr, milha. do Tribunal de Justiça 

III Maranhao (Cemollter), eni 

Sao I ins. 

leu -ãoLI 'lesa [)1r1.1t11r0 

a, mire, )111 %IMMO() a Oltirna 

leni:nau 1111 real i /dila 

ein náeellibisilo 2124. em 

11,111 ir I13.-1 I 
I I l '\l'IcIil oral 1,11 111,11', 

,1 ii1,111 11,1 11.11, nela eietnacão 

II,) I er Nlar 1,1 da Penha e pelo 

on11,111,1111,111t, Si 0101e110 1,1 

r, lila a meei, 

1 / presidente dri .eniulherr 

I I M O clesmibargadoi 

Clennes Cunha. deu as 

". (das ali prilihco 

il.11,011 do e, cum, 

11(11) i/ Maranhão 

esra nortas abertas para 

I'l'I•ber Min, 1. juizas de todo 
II Pais 11,1111 O ri111,11 id, 0111 

i1dv,1111)1,1 010511' /110. 

'todos 1111 e`s, 11111,15 as 

seri', ,1 as 1, senhor es, 

1-14,eb1es esSells mais IIPSSa 

11,111111,1 Nos tentos que 

ganhai de (ini) a I), porque 

nos xamos mizer os juizes 

de brasil iodo, do ()Cai-coque 

ao Chin. (1 Maranhão ja es)a 

ile porras abertas, de coração 

;Mimo, de alma crliertà. nara 

ris virei yr. 
f Ivone, 1 .1111110 I eSsalli/U 
o ,1111,1,,án do I. U111J111 Inc 

efi1yerildille1110 à ViOlénCial 

domestica e familiar contra a 

molho ulmo à sociedade. 

- Por meio de Suas ações. 
o J.1111;1014 alnuria ser 

1/1111e1.1(11/ L011111 tlfillellle 

ad: o no CS, elencia dos 

0.11011,11,  0111111,11 1115 prestados 

11,1 esteia dii \releio. ia 

,loiliestic,1 1,1111111.1r lontra a 

1111111119, asslni tiono relerelicia 

11,111,,,, lis magistrados 

nc c ¡micos rine 0111,1111 nesta 

II 11111ii ,' fl')iI'II In51i00i11111110 

(I/ prolliosári da paz, sonal 

reirmos unlos c.onstruir 
teriarie 

11,1 

hunidn.r. 

1111 1 111,1es - , dest,1101.1. 
t1 presitleille 11, 1 'I _I XI A 

dr senibargadoi José de 
II barrai ira/ Stilar111111). 

Ilidi Z011 a IIIISS:10 dor Fortixtd 
pá, eletiVidatle 

11,i 1 cl NILfi ta . da Penha 11,1 

OIVULGARAO/Rieamae 01511E100 

Nova Diretoria Executiva do Fórum Nacional de Juizas e juizes de 
Vmlência DOn1éStiCa e Familiar contra a Mulher (Fonavid) 

sor ierlatár. 

"O tronamd rem demonstrado 

tilda a 1115114,1 111 irsileiril 0, 

dillaillIS111,1 que J gente precisa 

pára que a I .ri Alai ia da Penha 

tenha Mu: cicia. Precisamos que 

esse caminho a ser construido 
no Fórum alcance a sociedade 

O esteio momento ideal, após 

todo o trabalho desenvolvido 

no Maranhão, nessa álea de 

combate à violência doméstica 

e familiar contra a mulher, a 

partir de uni trabalho feito em 

equipe'', pontuou. 

POSSE 
D111,11111' 0 evento, a juiza 

titulár da 2' Vara Especial 

de Violência Doméstica e 

Familiar contra a Mulher de 

São Luis, Lucia Helena Heluy, 

fui empossado COMO segunda 
vire-presidente do Fonavid. 

Durante sua fala. a magistrada 
falou sobre o ronfinromisso 

assumido e a relevância 
do trabalho conjunto para 

transformar a realidade de 
tantas mulheres. 

"Assunto, cum humildade e 

profunda responsabilidade, 

essa honrosa função nu 

Foriavid. Este é um momento 

de renovação e compromisso 

marcado pela certeza dr que 

Oh 11111:10 de esforços é a nossa 

Mann Corça paro enfrentar 

os desafios que esre tema 

Ião sensiver nos impõe. A 

vicilõncia comia a mulher é 
unia lerda aliena na nnssci 

soiledade. que exige de 11115 

,isOti pica i: croodellaild. 

SonloS 1 eSpullSaVelS por 

garaniir que ,1 Rim i(,,,,t1,1 U119 

insurournicr de II arisiorrna01, 

copa/ de prourger e 

resgatar vidas", afirmou. 

O evento também oficializou 

o juiz Francisco Tojal, 

do Tribunal de Justiça de 
Pernambuco (TJPE), corno 

presidente do Fonavid, e 

11111,1 1 (wenn, do 

Tribunal fle Justo,' 010 Rio de 
lanem. I 1111 I, orno primeira 

vieelsresidente. tio seu 

dirimis°. (1 presidente destacou 

a importância da humanização 

no Judiciário. 

"A deusa da Justiça precisa 

tirar as vendas dos olhos e 

estar de braços abertos para 

acolher as dores humanas. 

Afinal, quando a morte de 

unta mulher acontece, toda 

a sociedade já fracassou. 

Nosso compromisso é dar voz, 

oferecer proteção e trabalhar 

a prevenção de feminicidios. 

É uni grande desafio, mas 

também uma oportunidade 

de consuuir um mundo livre 

de violência para mulheres e 

meninas", disse. 

A conselheira do Conselho 

Nacional de Justiça (CN..1), 

Renata Gil, participou do 

evento de forma virtual e 

destacou a importância do 

Fonavid para a construção de 

políticas públicas voltadas 

para os direitos humanos e 

a proteção de mulheres em 

situação de violência. Em sua 

fala, ressaltou a expectativa de 

que a nova Diretoria amplie 

ações concretas que promovam 

avanços significativos nessa 

álea. 

"Que a 11OVil Diretoria 

consiga p1111111101, 111,11 asiles 

que produzani 1011,411kt,', 

eXpl essivas paia os direirris 

)111111,1111)S das IIIIIIIIeres. 

Farran agiria, roi malmente, 

ioni esse desejo. moi essa 

mienção. na esperança, 

Me L0111,0 inteiramente á 

disposição da nova Diretona 

para as construções coletivas 

e o p1OSSegninle1110 dessa 

importante missão", concluiu. 

O evento reuniu diversas 

autoridades, como o 

cortegedor-geial da Justiça 

do Maranhào, desembargador 

redaCa0)6 lOrnalpeqUeno.conabr 1 air iornaluequeno.corn.lar 

José Luiz de Almeida; 

desembargador Lourival 

de Jesus Serejo Sousa; e 

as desembargadoras Maria 

Francisca Gualberto de Galiza, 

Márcia Cristina Coêlho 

Chaves e Oriana Gomes; 

magistrados, magistradas, 

servidores e servidoras. 

Paniciparain virtualmente 

da solenidade a presidente 

do XVI FU111111 Nac ional de 

Juizes de Violência Domestica 

e Familiar 1 ruma a Mulher 

(Fonavid), juiza Teresa 

Cristina Cabral Santana, e o 

deSenlbargadin do Turbinar de 
Isislisil de R011ilônia (TIRO), 

kleino 1,110 

PONAVID 
Em 31 de mai çn de 20114. lál 

criado u Foi 11111 NaLiunal de 

b icas e Juizes de Violimrio 

Doméstica e Familiar contra 

a Mulher (Fonavid) durante 

a 111 Jornada da Lei Maria da 

Penha realizada em parceria 

entre u Ministério da Justiça, 

Secretaria de Políticas Públicas 

para Mulheres (SPM) e 

Conselho Nacional de Justiça 

(CN.I). 

O Fórum visa garanti' a 

efetividade nacional da Lei 

n." 11.340/2006, promovendo 

ações que resultem na 

prevenção e no combate 

eficaz à violência doméstica 

e familiar contra a mulher, 

pior meio du aperfeiçoamento 

e da troca de experiências 

entre as magistrados que )n 
compõem, e integranres das 

equipes multidisciplinares, 

para participação ativa junto 

nus órgãos responsáveis pelas 

políticas públicas que dizem 

respeito à matéria. 

REUNIÃO ANUAL 
Durante a cerimónia, foi 

anunciado que São Luis 

sediará a próxima edição 

do Fonavid, prevista para 

novembro deste ano. A reunião 

anual trará magistrados. 

magisti ¡idas e esuecialistds 

dr todo (1 pais para discutir 

políticas públicas. analisar 

casos os o 

pi amover i pltolilas Maneie,. 

"Trai!, 1) Fondvid para o 

11 urn mace, 1 111). 

será uns Istilli11,11) de união 

de VSiiirr.;iliri. COM palestras, 

debates e oficinas. Nosso 

expectativa é envolver ainda 

mais magistrados locais na 

construção de uma justiça 

eletiva e transfonnadora", 

destacou a juíza Lúcia Helena 

VIeluy. 

Corregedoria da Justiça atualiza 
sistema de alerta de processos parados 

'Cd/71 de tora dessa sistemática processos com prazo em curso, suspensos e remetidos a outro setor 

A Corregedor ia Geral da Justiça do 

Alai-anhá. rGrj I-MAj canalizou recurso 

III si,teina esso .luda.6.11 Fletir:mico 

li li i rom o °hien,' de lacilitar o 

aLompanlianiento e solução da demanda 

processual rias unidades judiciais e 

ni Rimar a prestação dos serviços 

Ui Iteram. 

11111,1 (11, Projeto "P,1.e3so uni 

Jos-notou o". o ,isicina alUdlitad0 

h "louva toncionalidade, para identificar, 

anulai e detNIVel, a oroniaricannente, para 

ris juiz" e juizas. todos IS prol essos 

paralisados rsis boi 

I Ill dia0. 

Si' lei III si) possibilita ás erlUINPS das 

ias adi a' is gel ent ti poli) 

1 0 11111111111111101 aliis illl 1 i,m,specesSários 

ao andamento das ações, de modo a evitar 

que os processos fiquem paralisados, 5E411 

1110Vinientat;50 por mais de 130 dias. 

CORREIÇÃO AUTOMÁTICA 
Paia isso, foi criado no sistema Pie 

a caixa "Correição automática", na 

qual os processos conclusos (prontos 

para decisão judicial) são identificados 

automaticamente, com unia etiqueta 

"Processo em moviinento", após certidão 

gerada pelo próprio sistema. 

Os comandos judiciais devem ser 

cumpridos integralmente, evitando as 

"movimentações Paralelas" - parciais ou 

desnecessárias destinadas retirar o 

Ir;) p551) da lista dawelps que excederam 

li'd7.1/ de Mn dias, mas sem dar eletivo 

andamento aos feitos 

A medida foi implantada na Justiça 

estadual por meio do provimento 

n" 44/2024, e atualizada por meio 

do Provimento n" 2/2025. de 15 de 

janeiro, que ajustou o prazo de alerta de 

permanência dos processos, de 100 para 

130 dias. 

"Essa alteração se justifica em razão da 

necessidade de rompatibilização técnica 

do projeto com outros em curso, como o 

da Secretaria Extraordinária. Além disso, 

permitirá um período adicional de 30 dias, 

a Inc de que as unidades jurisdicitmais 

possam praticar os atos de secretaria 

necessários para interromper paralisações 

indesejadas rios processos jUdil 

n1101111011 o o orregedor-geral chi 111516A 

desembar gador Jose I.uiz A I merda. 

Federação Maranhense de Futebol 
Miada a CU Luni,lei.1{..iullraule, de Fuvm 

do, 06.191.554,10091 90 Nraacaemilianen 191. 
evesadensa Dr Antenio amanso loba. Gonçalves 

EDIT )1 DECIrs).YiKACÃO 01 ASSEMBLEIA 4ELE51 ILKU*MALA oi ‘j 

nn, CONVOCA art., ,I.• wo, EDITAL. 1.4 vt111.b.1, 
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nsil»ravri,i rir arriada,. a.), adi a.' a 7". carril, Aia 

poróiggtn, onris. alince, FAIF a ser realiuda 
dia 2/ do ele ¡anidro de /RN, 1. IISIONEn can primeira convixação 
0Oh011m em argolada e última a11111•01.a,i0, na arar do tala Clube dr São Luis, 
situado na Asrnida dos Holandear, III quadro UI bile 01, Ponta O' areia, Mo 
I ror! NI ri VIS 0,0 ,1')' 15 11,1

PREFEITURA MUNICIPAL DE LORETO 
AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 1103/202S PREGÃO 
ELETRÔNICO N. 002/2025 -sovo MUNICiPIO DE LORETO -MA, atranco da 
Prefeitura Municipal de tomo, localizada na Praça Jose do Egito Coelho, 
104. Centro, torna público aos interessados que, coei base na Lei Federal ne 

14.133/21, Decietu Municipal ne 001/2024, Decreto Municipal 0002/2024 
e Decreto Municipal lie 003/2024, Ler Complementar n' 123/2006 alterada 
pela Lei Complementar n° 147/2014 e suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, fará realizar no dia 05 de fevereiro de 2025. às 
08,30hs (oito horas e trinta minutos), horário de Brasilia, no sita, httol/ 
www.comprasloreto.corn.br, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N. 002/2025, para registro de preços, do tipo rnenor preço. objetivando 
o contratação de empresa do rarno pertinente destinada a prestação de 
serviços complementares para administração geral, mediante regime de 
execução indireta por hora trabalhada, de interesse da Prefeitura Municipal 
de loreto, conforme descrito neste Edital e anexos. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 21 a 60 feira, 
em dias úteis, no horário das 0800h (oito horasi às 12:00h (doze horas) 
e no sitio oficial deste poder executivo - loreto.ma.gov.br. onde poderão 
ser consultados ou obtidos gratuitamente_ Esclarecimentos adicionais 
no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0"99) 3544 - 0175, e-rnall, 
cpipreteitura.loreto@gnsail,com, Loreto - MA, 16 de janeiro de 2025 Ana 
Maria Martins Coelho Secretaria Municipal de Admin,stração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO o' 06/ 2025 

PREGÃO Et TRONICC 75 , 2u24 

PROCESSO ADMiNISTRA1150 7 6530024 Raria J.-. U1ticl /MA 
OBJETO Contratação de loridn, sois, ) erlieeelesl10 mie 
material para Higiene Pessoal para mandar J demanda das e5C01.15 
de tempo Integral - Creche Pasior Ellezer SI, mse Nogueira Arruda 

e U.1 Sairias, Milhornern para atender as necessidades da Secretaria 

municipai de Educação. PREGÃO ELETRÔNICO 75/2024, Contratado .
DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA, inscrito na CNN n' 

40.061.199/000142. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, 
CNP1 Ne 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNP] Ne 

18.172.388/0001-73. Valor: RI 39.775,50 (Trinta e nove mil, setecentos 
e setenta e cinco reais e cinquenta centavos.). A dotação orçamentária 
será: 12.361.1029.2093.0000. Projeto Atividade: 2093. Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Adoração 
orçamentária será: 12.361 1012.2030.0000- Projeto Atividade: 

2030 Elemento de Despesa . 3090,00. Fonte de recursos- Recursos 

Ordinários. Vigincia . Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogava' 

por periodos sUCessivOs. DATA: Barra do Corda (MAI, 14 de janeiro 

de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA 1000. CARO: Secretário 
Municipal de Educação /Barra do Corda MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO n• 05/ 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 75/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.653/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO, Contrafação de Pessoa luridica para Fornecimento de material para 

Higiene Pessoal para atender a demanda das escolas de Tempo Integral .

Creche Pastor Elieger U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidnev Milhomern 

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

PREGÃO ELETRÔNICO 70/2024, Contratado. KARLA KAROLINE FONTES 
MENESES, inscrito no CNPln° 37.937.325/0001-05, Contratante: Secretaria 

Municipal de Educação, CNPI Ne 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de 

Educação COPO Ne 18.172.388/0001-73. Valor, 05 03.657,50 (oitenta e trõs 

mil, seiscentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). A dotação 

orçamentária será: 11.361.1029.2093.0000- Projeto Atividade: 2093. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30. Fonte de recursos: Recursos Ordinários 

A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Projeto Atividade 

2030. Elemento de Despesa - 3 090,00, Fonte de recursos Recursos 

Ordiriaros \Agência Contrato sara de o (DO1E.1 meses prorrogável por 

periudus sucessivos DATA. Bana do Corda (MAI. 14 de ¡areou de 2024 

ASS, MARINE TE MOURA DA SILVA LOBO CARG Secreta,. Municipal de 

Educação /Barra do Cuida-- MA 



Portal Nacional de Contrafações Públicas 

> 

Contrato n° 06/2025 
TrCOO 20/01/2025 

Local: Barra do Corda/MA Órgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA 

Unidade executora: 132 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2.653/2024 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 20/01/2025 Data de assinatura: 14/01/2025 Vigência: de 14/01/2025 a 14/01/2026 

Id contrato PNCP: 06769798000117-2-000005/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA I...TDA 

Id contratação PNCP: 05769798000117-1-000200/2024 

Objeto: 

'ii, L...L. I.TANETI - Contrataçao de Pessoa Juridica para Fornecimento de material para Higiene Pessoal para atender a demanda 
das; escolas do Tempo Integral: Creche Pastor Eliezer U.I. José Nogueira Arruda e U.I. Sidney Milhomem para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

• 

VALOR CONTRATADO 

FORNECEDOR. 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 40.061.199/0001-82 Consultar sanções e  penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: DIONAL DISTRIBUIDORA 

Arquivos Histórico 

Nome Data Tipo 

entrato 06-2025 20/01/2025 Contrato 

1-1 1,. . 1 [tens Págwa i 1 

< Voltar ) 

Baixar 


